PERiCIA MEDICA

Emitida a CAT, o empregado deve apresenta-la
ao posto do INSS mais proximo da sua residéncia
ou local de trabalho, para agendar pericia médica.
Somente o perito podera dizer se 0 bancario esta
ou nao incapacitado para o trabalho e, se justifica-
do, Ihe conceder o beneficio acidentério.

FUNDAMENTAL: O banco €é obrigado a emitir
uma CAT para cada assalto ocorrido, independen-
te do intervalo havido entre eles.

N4&o so aqueles que foram vitimas diretas da
agressdo (tomados como reféns, deixados sob a
mira de armas, obrigados a atender exigéncias dos
assaltantes ou mesmo sido feridos), como também
os demais bancarios expostos a acdo dos crimino-
sos poderdo vir a desenvolver problemas de satde
— fisicos ou mentais -, no futuro. Os mais comuns
sao distarbios psicoldgicos, como Sindrome do
Péanico; irritabilidade; dificuldade de concentra-
¢do; medos injustificaveis. Podem surgir também
problemas fisicos, como hipertenséo, taquicardia,
gastrites, falta de ar, palpitaces, sudoreses.

Isoladamente ou em conjunto, esses sintomas
poderdo interferir na capacidade de trabalho do
bancéario, obrigando-se a afastar-se para trata-
mento médico ou psicolégico. Nestas situacdes,
a(s) CAT(s) emitidas por ocasido dos assaltos se
tornardo documento indispensavel para provar
que os distdrbios ou doencas sdo consequéncia da
exposicdo aos assaltos, e garantir a esse bancario
ndo s6 o tratamento adequado, mas também 0s
direitos trabalhistas decorrentes do Acidente de
Trabalho, como complementacéo de salario por
até 24 meses e estabilidade no emprego, por um
ano.

O qué fazer quando o banco se recusa a

emitir a CAT em caso de assaltos?

Nesta situacdo, e em qualquer outra divida, o
bancario deve SEMPRE procurar orientacdo do
Sindicato.

Além da CAT, que outras garantias
devem ser dadas ao bancario envolvido

em assaltos em seu posto de trabalho?

O Boletim de Ocorréncia feito sobre o fato deve
incluir o nome de todos os funcionarios presentes
ao local do assalto, ja que tambem eles foram viti-
mas da agressdo. Normalmente, o B.O. qualifica
apenas a empresa como vitima, o que é incorreto.
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Mesmo que nenhum bancério tenha sido ferido
ou importunado pelos assaltantes, o banco tem de
emitir CAT (Comunicacéo de Acidente de Traba-
Iho) a todos os funcionarios que estiverem expos-
tos ao ataque, até 24 horas apés o assalto. E tem de
encaminha-los a uma boa avaliagdo médica para
verificagdo do impacto psicoldgico que o episodio
Ihes causou. A emissdo da CAT é fundamental pa-
ra registrar o Acidente de Trabalho e garantir di-
reitos trabalhistas caso surjam problemas de sal-
de no futuro, como perturbacdes psicoldgicas, por
exemplo. Nesse caso, a CAT assegurara ao banca-
rio o tratamento de salide necessario e os direitos
correspondentes, como afastamento, complemen-
to de salario por 24 meses e um ano de estabilida-
de apo6s alta médica. Esses dois procedimentos —
emissdo da CAT e envio do funcionario ao médi-
€0 — séo obrigac6es do banco.

Defender o emprego é fundamental:
nessa luta o Sindicato é seu parceiro.

Mas cuidar da sua saude compete a
vocé, em primeiro lugar!

Por qué emitir CAT
em caso de assalto?

Porque assalto em agéncia bancéria caracteriza-
se como Acidente de Trabalho em relac&o a todos
os funcionarios presentes ao local atacado. Mas
nem sempre um assalto causa problemas de satde,
imediatamente. Eles podem surgir mais tarde, e ai
a CAT serd o documento que permitira associar 0s
distarbios apresentados ao “acidente”

A legislacdo previdenciaria considera Acidente
de Trabalho aquele que ocorre pelo exercicio do
trabalho a servi¢o da empresa e provoca lesdo cor-
poral ou perturbacéo funcional que podem causar
morte, perda ou reduc¢do da capacidade para o
trabalho. Essa perda ou reducéo poderao ser tem-
porarias ou permanentes, e decorrer tanto de pro-
blemas fisicos quanto mentais.

Quem deve providenciar a emissao
da CAT e a avaliagdo médica dos

funcionarios, apés os assaltos?

O banco, obrigatoriamente.

Os funcionérios da agéncia assaltada tém direi-
to de retirarem-se do local de trabalho apds o in-
cidente, para passar por avaliagio médica. Se ndo
houver servico médico na empresa, podem diri-
gir-se a algum profissional do seu convénio ou
procurar um médico de sua confianga. E, na se-
quéncia, exigir da empresa a emisséo da CAT. Se o
banco ndo emitir o documento, podem faze-lo o
médico que atendeu o trabalhador; o Sindicato
que o representa; qualquer autoridade publica, e 0
préoprio bancario. A CAT deve ser emitida no ma-
Ximo até 24 horas depois do incidente.

CATs emitidas em funcdo de assaltos
sdo iguais as emitidas em outros casos de

acidentes ou doencas profissionais?

sidade de afastamento naquele
momento, a CAT deve ser emiti-
da e obrigatoriamente registra-
da no INSS, para garantir os di-

reitos acidentarios do tra- ;
ba2lhador. Se futuramente esseL__
empregado vier a desenvolver
problemas de satide, fisicos ou,
mentais, relacionados as tenses &
vividas durante o(s) assalto(s), co-  (:
mo (distarbios psicoldgicos, proble-
mas cardiacos, hipertensdo arterial etc),

a CAT servira para provar a relagdo entre os fatos, le-
vando o INSS a estabelecer 0 nexo entre o disturbio
e as condicdes de trabalho a que o bancario foi ex-
posto, e para assegurar seus direitos.

IMPORTANTE: O procedimento é diferente para
bancérios feridos, agredidos, tomados como re-
féns etc. Para estes, é indispensavel o afastamento
para tratamento apds a emissdo da CAT.

Quem deve emitir a CAT ?

A atribuicdo é da empresa e deve ser providen-
ciada até 24 horas ap6s o acontecimento. A CAT é
feita em seis vias, distribuidas entre a empresa, 0
INSS, o Sindicato e o bancério, que deve guardar
sua copia. Ela é um documento indispensavel pa-
ra a defesa dos seus direitos.

NOTIFICACAO OBRIGATORIA
Poucos sABEM DISSO

Acidente de Trabalho e doencas ocupacionais —
comprovadas ou suspeitas — sdo de notificacdo
obrigatdria, segundo o Artigo 169 da CLT. O Arti-
go 269 do Cadigo Penal fixa pena de detencdo de
seis meses a dois anos, e multa, ao médico que dei-
xar de denunciar a autoridade publica doencas
cujas notificacBes sejam compulsarias.



